
 

INDICAÇÃO N° ________ DE 10 DE FEVEREIRO DE 2015 
 
 

Implantação do Programa 
Saúde na Escola em nosso 
Município. 

 
 

 

Origem: Poder Legislativo 

Gabinete do Vereador João Carlos Vieira 
 

   Cumprindo o que determina o Art. 166 e 167 do Regimento 
Interno desta Casa Legislativa, vimos apresentar a seguinte: 
 

INDICAÇÃO 
 

  Através da Secretaria Municipal de Educação em parceria com a 
Secretaria Municipal de Saúde seja encaminhado cadastro para adesão ao 
Programa Saúde na Escola junto ao Ministério da Saúde do Governo Federal. 
Seguindo os mesmos moldes da Cidade de Novo Hamburgo que hoje é uma 
referência do programa em nosso Estado. 
 
 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 

               Este projeto tem como base a articulação entre Escola e Rede Básica 
de Saúde. O Programa Saúde na Escola é uma estratégia de integração de 
saúde e educação para o desenvolvimento da cidadania e da qualificação das 
politicas públicas brasileiras. O programa tem como objetivo contribuir para a 
formação integral dos estudantes por meio de ações, promoções, prevenção e 
atenção à saúde enfrentando as vulnerabilidades que comprometem o desen-
volvimento das crianças e Jovens da Rede Pública de Ensino. 
 
 
 

Eldorado do Sul 10, de fevereiro 2015. 
 
 
 

                   Vereador João Carlos Vieira 
                                Proponente 



 
 
 


